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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO  

Portaria SEI nº 61, de 24 de setembro de 2019 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências prevista 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, e considerando a Portaria SEI n° 476, 

de 22 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 651, de 26 de agosto de 2019, 

que institui às Comissões de Mediação e Conciliação na Rede Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros da Comissão de mediação e Conciliação do HU/Univasf, para 

apoiar os processos do tratamento de denúncias que envolvam alegações de assédio moral, 

conforme tabela abaixo: 

Gerência Status Nome 

Representantes da Gerência Administrativa 

Titular Rúbia Salete Castro da Silva Seabra 

Suplente Monique da Silva Ribeiro 

Representantes da Gerência de Atenção à Saúde 

Titular Eduardo Rafael de Sousa Neto 

Suplente Laiany Nayara Barros Gonçalves 

Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa 

Titular Livia de Oliveira Costa 

Suplente Ilson de Oliveira Luna 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos membros 

designados. 

Art. 2º A Comissão de Relações de Mediação e Conciliação designada nesta portaria tem 

duração indeterminada. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerada serviço público relevante. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  RONALD JUENYR MENDES 
Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 


